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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 4.778/2012
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas, para elaboração do Orçamento do Município, relativo ao exercício de 2013, as Diretrizes Gerais de que trata esta Lei, os princípios contidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal e na Lei Orgânica do Município.

Art. 2º A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do orçamento-programa para o próximo exercício deverá obedecer à disposição constante dos Anexos V e VI e dos Demonstrativos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 3º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e a fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, conterá “reserva de contingência”, identificado pelo código 99999999, em montante equivalente a um por cento (1%) da Receita Corrente.

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I. O orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo do Município, seus fundos e entidades da Administração direta e indireta;

II. O orçamento da Seguridade Social.

Art. 4º A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na estimativa da receita, atenção aos princípios de:

I.       Austeridade na gestão dos recursos públicos;

II.      Modernização da ação governamental;

III.     Princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução orçamentária.

CAPÍTULO II

DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Art. 5º A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2013 observará o que dispõe esta Lei e será encaminhada pelo Poder Executivo à Câmara Municipal contendo:

I. Mensagem;

II. Projeto de lei orçamentária;

III. Demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira e tributária.

Art. 6º A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios da unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas exceder a previsão da receita para o exercício. 

Art. 7º A Prefeitura e a Câmara deverão proceder anualmente à atualização dos proventos dos funcionários públicos do Município de Garça, incluindo os aposentados e pensionistas, dentro dos índices inflacionários apurados pelo Governo Federal, através do IPCA, levantados pelo IBGE, da forma constante nessa Lei.  
Art. 8º O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a:

I.       Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor;

II.      Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;

III.   Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do orçamento da despesa, nos termos da legislação vigente.

Art. 9º O Poder Legislativo é autorizado, nos termos da Constituição Federal a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do orçamento da despesa da Câmara Municipal. 

Art. 10. Não sendo devolvido o autógrafo de Lei Orçamentária até o início do exercício de 2013 ao Poder Executivo, fica este autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação, e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

Parágrafo único. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo e as Autarquias Municipais se incumbirão de estabelecer, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso.

CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 11. O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, e as entidades da administração direta e indireta, e será elaborado de conformidade com a Portaria nº 42 do Ministério do Orçamento e Gestão.

Art. 12. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos preferencialmente os projetos e atividades constantes do Anexo VI que faz parte integrante desta Lei, podendo na medida das necessidades, serem elencados novos programas, desde que necessários à execução de convênios firmados com outras esferas de governo.

Art. 13. Fica autorizada a concessão de subvenções às entidades relacionadas no Anexo VI que faz parte integrante desta Lei.

§ 1º As subvenções e contribuições consignadas para o atendimento de Plantões de Pronto-Socorro, Plantões à Distância 24 Horas, Complementação do Valor de Internação do SUS, Ambulatório de Especialidades, PSF - Programa da Saúde da Família e PACS – Programa de Agentes Comunitários da Saúde, serão liberadas em parcelas mensais.

§ 2º Fica vedada a concessão de subvenção à entidade que não prestar contas dos recursos anteriormente recebidos, até 31 de janeiro de 2013.

§ 3º A prestação de contas não poderá ultrapassar 31 (trinta e um) dias do encerramento do exercício, e será composta dos seguintes documentos:

a) Demonstração detalhada dos recursos recebidos, sua destinação e especificação dos documentos relativos às despesas efetuadas;

b) Manifestação expressa do Conselho Fiscal, ou órgão correspondente, sobre a exatidão, total ou parcial, do montante comprovado;

c) Cópia do Balanço ou Demonstração da Receita e da Despesa referentes ao exercício em que o numerário foi recebido;

d) Declaração de existência de fato e do funcionamento da entidade relativa ao período de concessão, firmada por Autoridade Pública, Estadual ou Federal, com jurisdição no Município no qual se encontra sediada a entidade.

§ 4º Para a liberação da subvenção será exigida a seguinte documentação:

a) Requerimento dirigido ao Sr. Prefeito Municipal ou ao Secretário Municipal da Fazenda;

b) Ata de posse da Diretoria;

c) Estatuto atualizado ou declaração que não houve alteração estatutária, informando:

1. que a Diretoria não é remunerada;

2. que no caso de dissolução, os bens deverão ser destinados a entidades legalmente  constituídas, congêneres ou de finalidade filantrópica, que desenvolvam atividades predominantemente no Município de Garça, e não havendo, no Estado de São Paulo.

Art. 14.  O Poder Executivo, enviará até 15 de outubro o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da Sessão Legislativa, devolvendo-o a seguir para sanção.

Art. 15.  Os órgãos e entidades mencionados no art 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do Município, até quinze dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e Patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente municipal.  

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 27 de junho de 2012.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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